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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DL DusIuIaçZo À VIL Pd&.ICA tRAflS5A R6RIA 
MR* 

A Cisar. Municipal de ConselheLro Lafatate decreta 
reeito Municipal sanciono $ segurit. Leis 

eu, 

Art. À Fica denominada "Marte Brbare Je10 9  a trs'viass eia 
que se Inicia no nGe.ro 1.377, DO bairro C 

dile 
bsp 

Art. a. Revoj.ase e. dtep0siç0 .5 contrário. entrando esta Lei 
ia vigor aa data de sue pub]icsçio. 

Mando, portanto, a todas aa aut rtdadas a quem o 
asnto e azecuçio dieta Lei pertehceran que a cumpre 
tsçs cir1r tio int.iiueLte COSO Dai. $0 coatis. 

?ALLCIO DA PRTFYITtJRA MUNICIPAL 1)E C(II3EL.ø!Ift0 L.&?AZ 
AOS 25 DE SE111CMO M 1991. 

as 



VEREADOR DARCI TAl . VEREADOR =MUNDO DE PAULA. PEDRO 

-Presidente da.- .' -Vice-Presidente da Cara- 
fr 

VERRATOMÃ.RTO REI 

-Si ore t4io ia 0áara,-. 

POIETO DE LEI NI 73/9] 

Dl DEN(INÂÇXO À TU BIBLICÀ "TRÀVESSÂ $ÀR14 

BLH3kRL ELO". 

À Omars Municipal I• Conselheiro Lasiete d.cr.tas 
 lWW 

À. 1*- Pica dsnnia4s "Maria Barbara üelotI,  a travessa sem dou 

que se inicia no n9 1.3779  no Bairro da Chapada. 

À.•  29-  Revogam-es as disposiqsa sa sontrrio, entrando seta L.i 

gor na data de sua pub1si941o, 

PALLCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL ACY3 17 DIAS DO M3 DE 

DE 1991. 
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0,0110,now~ humm, 
VEREADO4. O P NANDES P -NT O 

VEREADD r'rY rrfr1.Trï LOPE 1 SJ. .4- J .&. DA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE II 

N2 73/91. 

A Comisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

NQ 3/91, deva ser aprovado com a sua redação original. 

SAIA DAS COMIS3tE3,12 DE SETEMBRO DE 1991. 

11 

o 

VEREADOR RONALDO RESENDE SI VA 



Câmara Municipal de Conselheiro 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Roiu 
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VER O REIS CÁ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

PARECER DA COMISSÃO DE FINÀNÇS E ORÇAMENTOS 

X1  PROJETO DE LEI N9 73/91 

A Comisso de Finanças e Orçamentas é de 

parecer que o referido Projeto deva ser discutido e 

aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSt5ES, 10 de SETEMBRO DE 1991. 

VEREADORA MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 



VEREADOR DES PTJTD 

e 

VEREADOR EDMUNL)Ô DE PAULA PEDRO 

ÈADDRA WARIA DE LOJADES DA SILVA SOUIR  

te 

eva 

ces.- 

('amara Municipal de Conselheiro -Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DR COMISC3C DE TOPIMIA E DES VOLVI" 1D URBANO 

AO PROJETO DE LEI N9 23/91 

A om1ss de Toponimie de precee que o referido projeto 

ser discutido e votado pelo Plenária, A rus a ser denominada realmente n 

sita ser denominada. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE SETEMBRO DE 19 



Cã#mara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇ.O E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI NQ 73/91 

Consoante aos dispositivos legais na tramitação do presente Proj:to no 

temos nada a opor, no entanto entendemos que o Projeto de Lei ora em apreço deva .er dis 

cutido e votado pelo Plenária aps competente parecer da Comisso de Toponímia pa e as 

análises necessárias, uma vez que por diversas vezes houve problemas de duplicid..de de 

Topnimos na mesma via pb1ica que trazem transtornos aos municípes moradores nes as 

vias. 

SALA JAS cDMISS5ES, 12 DE AGOSTO DE 1991. 

—VEREADO MARCOS V'CIOS LOPES D SI Relator 

o 

- VEREADOR RONALDO RESDE SILVA Presidente 

L( 
EREADOR RONALDO LUIZ AU/ES RLJBATINO - 



io.a denominada "Maria Bárbara Meio", a travessa sem denomi-

naço que se inicia no n2 1.377, no Bairro da Chapada. 

VEREADOR FARLEY AUGU ÚJO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

PROJETO DE LEI N2  73/91 
s~:t pf  -0.0-1W o 3t7 

DÁ DENOMINAÇO À VIA PÚBLICA TRAVESSA "MARIA 

BÁRBARA MELO". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

(~k-vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE JULHO DE 1991. 

AR 

A Ccm'Esio de Fnr.Ç8 e CrçemsfltSs. 

para preCer. 
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Ce€° de ' ç4 $ ,ÇiQ, Cetsttto!3 

justiça. perA P41  
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per.CSP. 
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PROJETO DE LEI N2 73/91 

          

                      

                        

          

DÁ DENOMXNAÇO À VIA POBLICA TRAVESSA "MARIA 
BÁRBARA MELO'. 

         

                        

          

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafai.t. decretas 

       

                     

         

- Fi*a dendnada «Maria bárbara M4c, a travessa sem den,iii-
naço que se inicia no n,  1.377. noIa.xro da Chapada. 

         

                        

                       

                        

         

- Revogam-se as disposige em contrLrio entrando cata Lei 
em vigor na data de sua pub1icaço. 

 

 

o 

        

          

                        

             

SALA DAS SESS*S, 22 DB JULHO DB 1991. 

      

                   

                

psv/91 

     

                        



RA DE ARAÜJO VEREADOR FARLEY AUG(U 

Cã#mara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

          

          

     

JUSTIFICATIVA 

   

        

Maria Bárbara Meio, nasceu em Casa Grande,t ans 

ferindD-se para nossa cidade em 1968, casada cw Galdino Esteves de Mlo 

rne de 10 filhos. Residiu no Bairro da Chapada durante 18 anos pres an-

do relevantes serviços à comunidade . Deixou muitas arnizades,era querda 

por todos,os moradores daquele Bairro. 

A Aprovação por nossos pares sera motivo 

grande alegria e reconhecimento de seus familiares. 

  

de 

     

SALA DAS SESSÕES, 22 DE JULHO DE 1991. 

   

em 

PSV/9j 
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Maria MrbLra Melo, nasceu em Casa Grande ,trans  

se para nossa cidade em 1968, casada com 
e 10 filhos. Residiu no ]Bairro da Chapada durante 18 anos praetan 

'do relevantes serviços à comunidade • Deixou muitas amizades,era querida 

os,os moradores daquele bairro. 

A Aprovação por nossos pares será motivo 
alegria e reconhecimento de seus familiares. 

0 t 

SALA DAS SESSOES, 22 DE JULHO DE 1991. 

PSV/91 
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VEMADOR PARLZY 


